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1. AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 028/2025 

 
2. Identificação do Requisitante: 

Unidade Administrativa Requisitante: Diretoria Administrativa 

Responsável: JOYCE APARECIDA 
BORGES DE SOUZA MELGAÇO 

Cargo/Função: Diretor Administrativo  

Matrícula: Portaria nº 041/2025 Site e telefone: 
camaramucuri.ba.gov.br  
(73) 3206-1077 

3. Necessidade/objeto:  
 
Inscrição de servidores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, Evaldo Ribeiro da Silva 
Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos no Curso de Contratos 
pela Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com “Formação em Agente de 
Contratação e Pregoeiro” Com duração de 03 (três) meses, 260 horas, com 04 
(quatro) módulos presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a Distância – EAD, 
iniciando-se em 12 de julho de 2025 e findando em 05 de outubro de 2025, a ser 
ministrado no endereço: Rua do Salete, 50 - Barris (Faculdade Cairu) Salvador – 
Bahia. 

4. Justificativa da necessidade:  

A contratação direta para a participação no curso “Contratos pela Nova Lei de 
Licitação e seus Efeitos – com Formação em Agente de Contratação e 
Pregoeiro”, promovido pela FUNDACEM (Fundação César Montes), justifica-se pela 
inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021, em razão da notória especialização do prestador e da singularidade 
do serviço ofertado. 

O curso apresenta conteúdo técnico aprofundado, com carga horária total de 260 
horas (divididas em quatro módulos presenciais e três módulos em ensino a distância 
– EAD), e foi especialmente estruturado para capacitar servidores públicos nas 
funções críticas estabelecidas pela nova Lei de Licitações, como agente de 



 

contratação, pregoeiro, gestor e fiscal de contratos. O programa abrange todas 
as etapas do processo licitatório e contratual, desde o planejamento até a 
fiscalização, com abordagem prática, integrada e alinhada às determinações legais 
dos artigos 7º, 8º, 18, 22, 117 e 169 da Lei nº 14.133/21. 

A capacitação será direcionada aos servidores Evaldo Ribeiro da Silva Filho, 
Isabela Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos, que atuam diretamente 
nas áreas de contratação pública, controle interno e assessoria jurídica da Câmara 
Municipal de Mucuri/BA, sendo essencial para o cumprimento eficiente e legal das 
funções que lhes são atribuídas no novo regime de contratações públicas. 

A notória especialização da FUNDACEM é comprovada pelo reconhecimento de 
seu corpo docente, formado por profissionais de referência nacional, como o auditor 
do TCU Antônio França da Costa, e especialistas renomados em licitações, contratos, 
controle e consultoria jurídica. A metodologia própria, os materiais atualizados e a 
possibilidade de aproveitamento da carga horária para obtenção de certificação de 
especialização reforçam a singularidade e a relevância da capacitação. 

A realização deste curso por outra instituição com o mesmo escopo, profundidade, 
metodologia e corpo docente é inviável, dada a especificidade técnica e o 
alinhamento com as demandas imediatas da Administração Pública Municipal. 

Portanto, a contratação direta encontra respaldo legal e técnico, promovendo os 
princípios da eficiência, economicidade, segurança jurídica e capacitação 
continuada, sendo medida necessária e adequada ao interesse público. 

5. Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 
Anual (PCA): Não existe Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025. 
Todavia existe previsão orçamentária, devidamente estabelecida na Lei Orçamentária 
Anual. 

  
6. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:  

 
Curso: Curso de Contratos pela Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com 
“Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro” Com duração de 03 (três) 
meses, 260 horas, com 04 (quatro) módulos presenciais e 03 (três) módulos 
em Ensino a Distância – EAD. 
 
 
 



 

a) Datas:  
Módulo 01: 12 e 13 de julho de 2025; 
Módulo 02: 02 e 03 de agosto de 2025; 
Módulo 03: 13 e 14 de setembro de 2025; 
Módulo 04: 04 e 05 de outubro de 2025; 
 

b) Quantitativo: 
 Três inscrições, dos servidores(as): Evaldo Ribeiro da Silva Filho, 

Isabela Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos; 
 

7. Indicação da comissão de planejamento da contratação e pela 
fiscalização da execução do objeto:  
 

a) MEMBROS QUE COMPÕEM A EQUIPE DE APOIO: 
 

 MARCELO JOIA DE OLIVEIRA, matricula 5061; 
 MARCIA SILVA SANTOS, matricula nº 010; 
 MARIA PAULA ALMEIDA PEDRAL, matricula nº 5098; 

 
b) FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 LUIZ NUNES FALCÃO 
 MARCOS JOSÉ KOCH DE MATOS 

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento. 
 

Mucuri, Bahia, 30 de junho de 2025. 
 

 
 

JOYCE APARECIDA BORGES DE SOUZA MELGAÇO 
Diretor(a) Administrativo(a) 

 
De Acordo: 
 

 
HÉLIO ALVARENGA PENHA 

Presidente 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Processo Administrativo n° 028/2025 

 

 

Inscrição de servidores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, Evaldo Ribeiro da Silva 

Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos no Curso de Contratos 

pela Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com “Formação em Agente de Contratação 

e Pregoeiro” Com duração de 03 (três) meses, 260 horas, com 04 (quatro) módulos 

presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a Distância – EAD, iniciando-se em 12 de 

julho de 2025 e findando em 05 de outubro de 2025, a ser ministrado no endereço: Rua 

do Salete, 50 - Barris (FACULDADE CAIRU) Salvador – Bahia. 
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Trata-se de Inscrição de servidores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, Evaldo 

Ribeiro da Silva Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos no 

Curso de Contratos pela Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com “Formação em 

Agente de Contratação e Pregoeiro” Com duração de 03 (três) meses, 260 horas, 

com 04 (quatro) módulos presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a Distância – 

EAD, iniciando-se em 12 de julho de 2025 e findando em 05 de outubro de 2025, a 

ser ministrado no endereço: Rua do Salete, 50 - Barris (FACULDADE CAIRU) 

Salvador – Bahia. 

1.2 A capacitação visa à atualização e ao aperfeiçoamento técnico dos servidores 

quanto à aplicação da Lei 14.133/2021, promovendo experiência prática e segura 

no exercício das funções públicas relacionadas às contratações públicas. 

1.3 A demanda é oriunda da Diretoria Administrativa da Câmara, mediante solicitação 

dos próprios servidores. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 

2.1 Ainda que não haja PCA formalizado para 2025, existe previsão orçamentária 

específica na LOA, que contempla a capacitação de servidores. 
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3. DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação é de natureza inexigível, conforme art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei 

14.133/2021, dada a notória especialização da entidade promotora e a singularidade da 

formação ofertada. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A capacitação se dará por meio de curso com carga horária robusta, método 

híbrido (presencial e EAD), certificado pela FUNDACEM e ministrado por docentes 

reconhecidos nacionalmente. 

4.2 O curso atende diretamente às exigências legais contidas nos arts. 8º, 18, 22 e 169 

da Lei 14.133/2021, que tratam da formação de agentes de contratação, gestores, 

fiscais e controle interno. 

4.3 A contratação está amparada pela singularidade do objeto e pela notória 

especialização da FUNDACEM, entidade com 21 anos de experiência em capacitação 

na área de licitações. 

a) O evento ocorrerá na modalidade presencial e EAD, nos meses de julho a outubro 

de 2025.  

b) O evento apresenta carga horária de 260 horas 

c) O evento abordará diversos conteúdos e irá apresentar e discutir temas da 

atualidade, particularmente da nova lei de licitações.; 

d) Corpo docente: 

 Antonio França da Costa 

Mestre em Direito Público, 
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Auditor Fiscal de Controle Externo do TCU – BA. 

 Ricardo Luiz Souza Santos 

Especialista em Licitações e Contratos, Especialista em Processos nos Tribunais de 

Contas, Especialista em Procuradoria Jurídica, Especialista em Controladoria Interna, 

Consultor Jurídico Municipal, Advogado. 

 Yndira Santos Paixão Cunha 

Especialista em Licitações Públicas e Contratos Administrativos, 

Assessora Jurídica e Consultora Técnica na área de Licitações e Contratos, Advogada. 

e) Serão contratadas 03 (três) vagas para o evento, no valor total de R$ 14.662,50. 

A documentação que informa o valor encontra-se em anexo. A comprovação isonômica 

do preço pode ser feita com base nesse material promocional do evento, o que servirá, 

pelo menos, para afastar a figura do superfaturamento dos preços solicitados. 

4.4 A contratação se caracteriza como do tipo inexigível, nos termos do inciso III, alínea 

f, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, cujas justificativas se seguem. 

4.5 Assim, para a configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação, extraem-se 

do texto legal os seguintes requisitos: 

a) O objeto deve ser serviço técnico profissional especializado; 

b) O serviço deve ser de natureza singular; 

c) O prestador do serviço deve ser notoriamente especializado. 

4.6 Entende-se que nesta contratação os requisitos supracitados encontram-se 

devidamente atendidos, como se pode observar a seguir: 
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4.6.1 O objeto da contratação é serviço técnico profissional especializado: O 

artigo 74, inciso III, alínea f da Lei 14.133/2021 considera o serviço de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal como serviço técnico profissional especializado. 

4.6.1.1 Desse modo, a presente contratação da FUNDACEM, é feita com base em 

suas experiências e dos profissionais docentes, conforme apresentado no folder do 

curso. Assim sendo, configura-se no caso de serviço técnico profissional especializado 

e, desse modo, enquadra-se na hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III, alínea 

f, do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

4.6.2 O serviço é de natureza singular: A jurisprudência do TCU, conforme Decisão 

nº 439/98 destaca que é de natureza singular aquele curso desenvolvido ou adaptado 

especificamente para o atendimento das necessidades do contratante e/ou voltado 

para as peculiaridades daqueles que serão treinados. 

4.6.2.1 Nesta contratação, o evento solicitado é de natureza singular, pois sua 

elaboração atende especificamente a demanda de obter atualização na Lei 

14.133/2021. 

4.6.3 O prestador do serviço é notoriamente especializado: Segundo Hely Lopes 

Meirelles, em seu livro ESTUDOS E PARECERES DE DIREITO PÚBLICO – SP – RT 

VIII, 1984, pág. 83 – o serviço técnico profissional especializado é aquele que exige, 

além da habilitação profissional pertinente, conhecimentos mais avançados na técnica 

de sua execução, operação ou manutenção. 

4.6.3.1 A legislação e a própria doutrina consideram de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade é decorrente do 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicação, organização, aparelhamento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos que se relacionam com suas competências. 

4.6.3.2 Dessa forma, como o serviço objeto desta contratação é de natureza singular, e 
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se amolda a hipótese prevista no artigo 74, inciso III, alínea f da Lei 14.133/2021, 

sugerimos esta contratação por inexigibilidade de licitação face a notória 

especialização. 

4.6.3.3 A norma contida no § 3º, inciso III, do artigo 74 da Lei 14.133/2021 estabelece o 

que vem a ser a notória especialização do contratado: 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 

4.6.3.4 Acerca do assunto, Marçal Justen Filho relaciona alguns requisitos que podem 

ser utilizados como parâmetro para a identificação da notória especialização: 

“A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos 

que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que a 

normalmente existente no âmbito dos profissionais que exercem a 

atividade. Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou 

formais, tais como a conclusão de curso e a titulação no âmbito 

de pós-graduação, a participação em organismos voltados a 

atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e exitoso de 

serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de 

obras técnicas, o exercício do magistério superior, a premiação 

em concursos...” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 2005, Editora Dialética, p. 275). 
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4.6.3.5 Assim, entendemos que as informações acima refletem e atestam o mérito e as 

competências exigidas no § 3º do artigo 74 da Nova Lei de Licitações. 

4.6.3.6 Por todo exposto, julgamos ser inviável a competição, por se tratar de evento 

ministrado por especialistas na temática, podendo-se inferir que o(s) docente(es) se 

enquadra(m) no conceito de notória especialização, previsto no § 3º do artigo 74 da Lei 

14.133/2021. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Além da obrigatoriedade de justificar as razões da escolha do prestador de 

serviços, de acordo com o que determina o inciso VII do artigo 72 da Nova Lei de 

Licitações, é oportuno destacar também o requisito “justificativa de preço”, como outro 

elemento indispensável na instrução do processo de inexigibilidade. 

5.2 É oportuno citar os ensinamentos constantes do VADE-MÉCUM DE LICITAÇÕES 

E CONTRATOS, do autor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes - Ed. Fórum, 2ª Edição, pp. 

254/255, que a seguir transcrevemos: 

“Sendo o objeto singular é necessária a contratação de notório 

especialista, o preço desse não pode ser comparado com os 

outros profissionais não-notórios. Nessa linha, o preço deve ser 

estimado a partir do preço que esse mesmo profissional 

pratica. 

A discussão que se pode fazer é se esse profissional é mesmo 

indispensável e se o objeto efetivamente apresenta singularidade, 

mas não se pode pretender que o especialista que se destaca 

pela sua notoriedade pratique o preço de mercado. 
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O Tribunal de Contas da União também admitiu que a justificativa 

fosse feita considerando o que seria desembolsado em inscrições 

caso o treinamento fosse aberto, multiplicando o preço per capita 

pelo total de participantes e comparando com o preço pago ao 

instrutor, no curso fechado”. 

5.3 Nesse sentido, o curso em questão será um evento aberto. Serão contratadas 03 

(três) vagas para o curso, no valor total de R$ 14.662,50 A documentação que informa 

o valor encontra-se em anexo. A comprovação isonômica do preço podeser feita com 

base nesse material promocional do evento, o que servirá, pelo menos, para afastar a 

figura do superfaturamento dos preços solicitados. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1Capacitação completa de três servidores da Câmara, com módulos teóricos e 

práticos, abordagem atualizada da Lei 14.133/2021, formação certificada e 

possibilidade de validação para especialização. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

7.1 Não há parcelamento do valor a ser pago. O valor da inscrição no evento deverá 

ser pago na contraprestação do serviço prestado pela empresa, mediante o envio da 

nota fiscal pela empresa contratada e demais formalidades, será solicitada a realização 

do pagamento. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1 Atualização legal e técnica dos servidores; melhoria da eficiência nos processos 

licitatórios; conformidade com a legislação vigente. 
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9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

9.1 Não se aplica. 

 

10. COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE 

10.1 Não aplicável. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Conforme dispõe o artigo 72, inciso VII da Lei 14.133/2021, faz-se necessário 

justificar os preços. Nesse sentido, destacamos determinações do Tribunal de Contas 

da União (TCU) proferidas no Acórdão 819/2005 – TCU – Plenário: 

“...9.1.2. nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça 

constar nos autos as necessárias justificativas da despesa, 

atendendo a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei no 

8.666/1993; 

9.1.3. Quando contratar a realização de cursos, palestras, 

apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, 

demonstre, a título de justificativa de preços, que o fornecedor 

cobra igual ou similar preço de outros com quem contrata para 

evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de 

forma a atender ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei 

8.666/1993”. 
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11.2 Ocorre, que também seguindo as orientações de Jorge Ulisses Jacoby para este 

caso, a comprovação isonômica do preço pode ser feita com base no material de 

divulgação promocional do evento (folder, etc..)1, o que servirá, pelo menos, para 

afastar a figura do superfaturamento dos preços solicitados. 

11.3 No caso em tela, o preço cobrado para qualquer participante, conforme material 

de divulgação em anexo é de R$ 4.887,50 por pessoa. 

11.4 Portanto, o valor solicitado não só é coerente com a realidade do mercado como 

também é o valor cobrado para a participação de qualquer interessado, o que afasta a 

figura de superfaturamento do preço solicitado, sendo, portanto, vantajosa para esta 

Secretaria viabilizar essa participação. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Não se aplica.  

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

13.1 O Estudo Preliminar trouxe informações importantes acerca da inscrição de 

servidores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, Evaldo Ribeiro da Silva Filho, Isabela 

Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos, no evento aberto de capacitação e 

aperfeiçoamento intitulado: Curso "Contratos pela Nova Lei de Licitação e seus Efeitos, 

com Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro", promovido pela FUNDACEM. 

Concluímos que este ETP evidencia que a pretendida contratação é viável e 

necessária para proporcionar aos servidores públicos a possibilidade de atualização e 

                                            
1Aliás, o professor Jacoby, ao defender a importância e relevância do material de divulgação do evento, afirma: 
 
Note que nesse caso o folder do curso, se bem elaborado, dispensa na hipótese de curso aberto ou fechado a maior 
parte dos elementos exigidos no projeto básico. Aliás, é comum que no processo não conste projeto básico, mas 
apenas um conjunto de informações complementares ao folder.Fonte: FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. 
Contratação de Treinamento. Doutrina e prática. 2ª. Edição. Editora Negócios Públicos. Curitiba. 2015, p. 70 
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aperfeiçoamento sobre a Lei 14.133/2021, se mostrando técnica e economicamente 

viável. 

13.2 Por fim, cumpre informar que a presente contratação está em conformidade com 

as condições de mercado existentes e contém as especificações necessárias para a 

contratação. Além disso, foram consideradas as necessidades reais da Administração 

e seguidas as orientações da legislação vigente. 

 

Município/BA, 30 de junho de 2025. 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Inscrição de servidores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, Evaldo Ribeiro da Silva 

Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos no Curso de 

Contratos pela Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com “Formação em Agente de 

Contratação e Pregoeiro” Com duração de 03 (três) meses, 260 horas, com 04 

(quatro) módulos presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a Distância – EAD, 

iniciando-se em 12 de julho de 2025 e findando em 05 de outubro de 2025, a ser 

ministrado no endereço: Rua do Salete, 50 - Barris (FACULDADE CAIRU) Salvador 

– Bahia. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

 
1 

CURSO DE CONTRATOS 
PELA NOVA LEI DE LIC-
ITAÇÃO E SEUS EFEITOS, 
COM “FORMAÇÃO EM 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
E PREGOEIRO” COM DURA-
ÇÃO DE 03 (TRÊS) MESES, 
260 HORAS, COM 04 
(QUATRO) MÓDULOS PRES-
ENCIAIS E 03 (TRÊS) MÓDU-
LOS EM ENSINO A DISTÂNCIA 
– EAD, INICIANDO-SE EM 12 
DE JULHO DE 2025 E 
FINDANDO EM 05 DE 
OUTUBRO DE 2025, A SER 
MINISTRADO NO ENDEREÇO: 
RUA DO SALETE, 50 - BARRIS 
(FACULDADE CAIRU) SALVA-
DOR – BAHIA. 
 

INSCRIÇÃO 
 

03 
R$ 

4.887,50 
R$ 

14.662,50 
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1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 14.662,50, conforme custo(s) 

unitário(s) aposto(s) na tabela acima. 

1.3 Nos termos do artigo 95 da Lei 14.133/2021, o Termo de Contrato será 

substituído pela Nota de Empenho. 

1.4 A contratação direta será realizada por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/2021. 

2. DO OBJETIVO 

2.1 Atender demanda advinda da Unidade Administrativa da Câmara do Município de 

Mucuri-BA, que tem recebido solicitação dos servidores de atualização e 

aperfeiçoamento sobre o tema do curso supracitado. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item 

específico do ETP, anexo deste TR. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 A prestação de serviço ocorrerá conforme o folheto de divulgação apresentado pela 

empresa, em anexo, que informa o seguinte: 

a) O evento ocorrerá na modalidade presencial e EAD, na Faculdade Cairu, na Data 

estilicidadas abaixo:  

 Módulo 01: 12 e 13 de julho de 2025; 
 Módulo 02: 02 e 03 de agosto de 2025; 
 Módulo 03: 13 e 14 de setembro de 2025; 
 Módulo 04: 04 e 05 de outubro de 2025; 

 

b) O evento apresenta carga horária de 260 horas; 

c) O curso será realizado pela FUNDACEM, entidade com mais de 21 anos de atuação, 

conforme folder anexo. 

d) O valor da inscrição é uniforme para todos os participantes, o que garante a isonomia e 
afasta a hipótese de superfaturamento. 

c)O evento abordará diversos conteúdos e irá apresentar e discutir temas da 

atualidade, particularmente da Lei 14.133/2021, buscando promover uma experiência 

prática e didática , por meio da capacitação. A aula prática visa capacitar os 

participantes a aplicar as diretrizes da legislação de forma eficiente, garantindo maior 

segurança jurídica, organização e eficiência nos processos administrativos de 

contratação e execução dos contratos.  
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d) Corpo docente: 

 Antonio França da Costa 

Mestre em Direito Público, 

Auditor Fiscal de Controle Externo do TCU – BA. 

 Ricardo Luiz Souza Santos 

Especialista em Licitações e Contratos, Especialista em Processos nos Tribunais de 

Contas, Especialista em Procuradoria Jurídica, Especialista em Controladoria Interna, 

Consultor Jurídico Municipal, Advogado. 

 Yndira Santos Paixão Cunha 

Especialista em Licitações Públicas e Contratos Administrativos, 

Assessora Jurídica e Consultora Técnica na área de Licitações e Contratos, Advogada. 

e) Serão contratadas 03 (três) vagas para o evento, no valor total de R$ 14.662,50. 

A documentação que informa o valor encontra-se em anexo. A comprovação isonômica 

do preço pode ser feita com base nesse material promocional do evento, o que servirá, 

pelo menos, para afastar a figura do superfaturamento dos preços solicitados. 

5.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado; 
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6.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.4 Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste TR; 

6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, no que couber. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 Executar os serviços conforme especificações, qualidade e quantidade 

especificados neste TR e em sua proposta, com a alocação dos profissionais 

necessários ao perfeito cumprimento do objetivo do curso, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990),ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

7.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, bem 

como pelos tributos que decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço e 

pelas despesas com deslocamentos e alimentação do consultor; 

7.5 Indicar nome e telefone de preposto para comunicação e notificação, bem como 

esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto ao curso; 
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7.6 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos; 

7.7 Emitir fatura/nota fiscal relativa ao serviço prestado; 

7.8 Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos 

os níveis de trabalho. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por MARCOS JOSÉ KOCH DE MATOS, formalmente 

designados para o acompanhamento da contratação e entrega dos serviços, bem como 

para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 

Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas 

e administrativas, em todos os seus aspectos; 

8.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 

irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 

pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da 

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Câmara 

Municipal de Mucuri-BA, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 

117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 
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8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste TR e na legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Unidade Administrativa e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será em parcela única, mediante o fornecimento ao contratante de 

Nota Fiscal Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos 

pelo artigo 68 da Lei 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, 

serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias 

corridos, após a respectiva apresentação; 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

9.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

9.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa; 

9.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação; 

9.2 A Câmara Municipal de Mucuri-BA poderá deduzir do pagamento importâncias que 

a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações; 

9.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Conforme dispõe o artigo 72, inciso VII da Lei 14.133/2021, faz-se necessário 

justificar os preços. Nesse sentido, destacamos determinações do Tribunal de Contas 

da União (TCU) proferidas no Acórdão 819/2005 – TCU – Plenário: 

“...9.1.2. nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça 

constar nos autos as necessárias justificativas da despesa, 
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atendendo a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei no 

8.666/1993; 

9.1.3. Quando contratar a realização de cursos, palestras, 

apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, 

demonstre, a título de justificativa de preços, que o fornecedor 

cobra igual ou similar preço de outros com quem contrata para 

evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de 

forma a atender ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei 

8.666/1993”. 

10.2 Ocorre, que também seguindo as orientações de Jorge Ulisses Jacoby para este 

caso, a comprovação isonômica do preço pode ser feita com base no material de 

divulgação promocional do evento (folder, etc..)1, o que servirá, pelo menos, para 

afastar a figura do superfaturamento dos preços solicitados. 

10.3 No caso em tela, o preço cobrado para qualquer participante, conforme material 

de divulgação em anexo é de R$ 4.887,50 por pessoa. 

10.4 Portanto, o valor solicitado não só é coerente com a realidade do mercado como 

também é o valor cobrado para a participação de qualquer interessado, o que afasta a 

figura de superfaturamento do preço solicitado, sendo, portanto, vantajosa para esta 

Secretaria viabilizar essa participação. 

 

                                            
1Aliás, o professor Jacoby, ao defender a importância e relevância do material de divulgação do evento, afirma: 
 
Note que nesse caso o folder do curso, se bem elaborado, dispensa na hipótese de curso aberto ou fechado a maior 
parte dos elementos exigidos no projeto básico. Aliás, é comum que no processo não conste projeto básico, mas 
apenas um conjunto de informações complementares ao folder.Fonte: FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. 
Contratação de Treinamento. Doutrina e prática. 2ª. Edição. Editora Negócios Públicos. Curitiba. 2015, p. 70 
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11. DAS SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação 

realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 11.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 

10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 

11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 

11.1.8 a 11.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 
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anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste Termo de Referência; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 
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12. DA DOTAÇAÕ ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

FONTE DE RECURSO: 

Órgão: 010100   
Projeto/Atividade:  2001  
Elemento de despesa: 3.3.90.39 
Fonte de recurso: 1500 
 

Mucuri/BA, 30 de junho de 2025. 

Responsável pela elaboração do TR: 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA  



 
 
 
 
 
 

DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA  

 
 
 
 
 
 



FUNDACEM

CURSO DE CONTRATOS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÃO
E SEUS EFEITOS

Com “Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro”

Carga horária total 260 horas: 
04 MÓDULOS PRESENCIAIS e 
03 MÓDULOS em ENSINO A DISTÂNCIA

Antonio França da Costa
Mestre em Direito Público, 
Auditor Fiscal de Controle Externo do TCU – BA.

Corpo Docente:

Ricardo Luiz Souza Santos
Especialista em Licitações e Contratos, Especialista em Processos nos Tribunais de Contas, 
Especialista em Procuradoria Jurídica, Especialista em Controladoria Interna, 
Consultor Jurídico Municipal, Advogado.

Yndira Santos Paixão Cunha
Especialista em Licitações Públicas e Contratos Administra�vos, 
Assessora Jurídica e Consultora Técnica na área de Licitações e Contratos, Advogada.     

Módulo 1

Módulo 2 

Módulo 3

12 e 13 de julho/2025

02 e 03 de agosto/2025

13 e 14 de setembro/2025

Módulo 4 04 e 05 de outubro/2025

Anos
21

MATRÍCULAS ABERTAS
www.fundacem.org.br

fundacemssa@yahoo.com.br
fundacem@fundacem.org.br Financeiro: 71 99186-7431

Tel.: (71) 99395-8427

Tel.: 71 3244-8427 / 3244-6701@fundacemsalvador



APRESENTAÇÃO
“A ineficiência do setor público brasileiro não deve ser atribuída apenas a desvios decorrentes de 
fraude e corrupção. Muito se deve à ineficiência na gestão das aquisições, por exemplo pela ausência 
de planos anuais de compras das organizações, e, mais especificamente, pela falta do planejamento 
adequado de cada aquisição. Seguidas fiscalizações sistêmicas do TCU têm mostrado que a deficiência 
no planejamento é causa frequente de fragilidades nas contratações públicas (acórdãos 2328/2015 e 
2339/2016, ambos do Plenário do TCU).” COSTA, Antonio França, . In et al Estudos Técnicos 
p r e l i m i n a r e s :  o  ca l ca n h a r  d e  A q u i l e s  d a s  a q u i s i çõ e s  p ú b l i ca s .  D i s p o n í ve l  e m :  
h�ps://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/ar�cle/view/1430.

A aquisição pública é um macroprocesso que pode ser dividida em três grandes processos: o 
planejamento da contratação, a seleção do fornecedor e a gestão do contrato.       

A nova Lei de Licitações impõe a gestão pública a adoção de prá�cas con�nuas e permanentes de 
gestão de riscos e de controle preven�vo nas aquisições, inclusive u�lizando recursos tecnológicos de 
informação, permi�ndo a amplitude de acesso ao controle social, através da implementação das 
prá�cas de gerenciamento de riscos e controle preven�vo, de responsabilidade da alta administração 
do órgão, levando em consideração os bene�cios decorrentes da implementação de medidas que 
promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, produzindo 
o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efe�vidade nas 
contratações públicas. (art. 169, Lei 14.133/21).

Dessa forma, por conta do surgimento de um novo sistema jurídico para as aquisições públicas 
cons�tuído de três grandes processos: o planejamento da contratação, a seleção do fornecedor e a 
gestão do contrato, a Fundação César Montes – FUNDACEM está lançando o Curso de Contratos pela 
Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com “Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro”.     

Este Curso contém uma carga horária de 260 horas em Ensino Híbrido, com 04 (quatro) módulos 
presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a Distância - EAD. 

Os créditos dessas 260 horas poderão ser adicionadas as 100 horas realizadas no Curso de Atualização  
da Nova Lei de Licitação e seus Efeitos”, perfazendo 360 horas e possibilitando uma cer�ficação de 
ESPECIALIZAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PELA NOVA LEI Nº 14.133/21, 
COM FORMAÇÃO EM AGENTE DE CONTRATAÇÃO, desde de que o aluno obtenha frequência mínima 
de 75%, bem como nota mínima de 7,0 (sete) em cada uma das disciplinas.  

PÚBLICO ALVO

Presidentes e membros de comissões de licitações, Pregoeiros e membros de equipes de apoio, 
Gerentes, Gestores de Contratos, Fiscais de Contratos, Analistas de Contratos, auditores, demais 
agentes públicos envolvidos direta ou indiretamente nos procedimentos de licitação e contratos da 
Administração Pública, Bacharéis em Direito, Advogados, Bacharéis em Contabilidade, Contadores, 
Bacharéis em Administração, Bacharéis em Ciências Econômicas, Assistentes Sociais, Pedagogos, 
Prefeitos, Secretários, assessores, Vereadores, Procuradores Municipais, Assessores Polí�cos e 
Técnicos, Assistentes de Controle, Agentes de Controle, Técnicos de Controle, Secretários de Controle 
Interno, Analistas de Controle, Controladores Internos, Diretores, Coordenadores, Chefes e 
Supervisores ocupantes de cargos na administração pública municipal, Servidores Municipais, Agentes 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, do Poder Legisla�vo, Execu�vo e 
Judiciário atuantes nas áreas de planejamento, execução, controle, legislação, licitações, contratos, 
finanças, tributos, recursos humanos, auditoria, universitários em fase de conclusão do curso e outros 
interessados na área.

Seja bem-vindo!
César Montes

 Presidente da FUNDACEM
Coordenador Geral do Curso / (71) 98805-4321

http://www.fundacem.org.br


JUSTIFICATIVA
Após vários anos de tramitação no Congresso Nacional, o projeto da nova lei de licitações e 
contratos (PL nº 4253/2020) que foi aprovado no Senado Federal em 10/12/2020 sem 
modificações significa�vas em relação ao texto que veio da Câmara dos Deputados, foi levado à do 
apreciação do Poder Execu�vo, sendo sancionado em 01 de abril de 2021 que se traduziu na Lei 
14.133/2021.

Na lição de JOEL MENEZES NIEBUHR a nova Lei é impactante na medida em que promove 
mudanças substancias no co�diano de milhares de órgãos e en�dades administra�vas e nas 
milhares de empresa que contratam com a Administração Pública.

Tendo um número considerável de mudanças trazidas pela nova legislação: ex�nção da lei geral 
de licitações após vinte e sete anos de vigência, remodelagem das aquisições públicas pela fusão 
de regras gerais com os paradigmas da Lei do Pregão / RDC e a incorporação das regras de oito 
Instruções Norma�vas já aplicadas na esfera federal, ocorreu um novo sistema jurídico para as 
aquisições públicas.

Diante dessas consideráveis mudanças no sistemas de aquisições públicas, o legislador 
demonstrou preocupação em causar problemas estruturais na gestão pública, principalmente 
dos Estados e Municípios com uma mudança repen�na, permi�ndo um período de transição de 
até dois anos para a convivência entre o novo sistema ins�tuído pela Lei 14.133/21 e o regime 
anterior disciplinado pela Lei 8.666/93, permi�ndo que a Administração vá adotando o novo 
regime paula�namente, sem se obrigar a abandonar de vez o regime an�go.

Neste aspecto, foi determinado pelo novo regime de contratação pública, conforme a leitura do 
art. 173 da Lei 14.133/21, a necessidade de promoção de eventos de capacitação para os 
Servidores efe�vos e empregados públicos designados para o desempenho das funções 
essenciais à execução da nova lei de licitações, incluídos cursos presenciais e à distância, 
redes de aprendizagem, seminários e congressos sobre contratações públicas.

Mas do que nunca os diversos atores da administração, envolvidos no processo de 
aquisição pública devem estar capacitados individualmente para exercer na plenitude de 
suas funções o novo sistema jurídico estabelecido pela Lei 14.133/21.

Com a reunião das atribuições de execução das diversas modalidades do processo licitatório no 
Agente de Contratação (art. 8º da lei 14.133/21), designado entres os servidores efe�vos, dos 
quadros permanente da Administração Pública do ente licitante, para tomar decisões, 
acompanhar a tramitação da licitação em todas as suas fases, dar impulso ao procedimento 
licitatório, respondendo a impugnações ou recursos administra�vos, bem assim executas as 
demais a�vidades necessárias ao bom andamento da licitação, a capacitação do Servidor Público 
para o exercício da função de Agente de Contratação toma contornos mais decisivos.

A capacitação do Servidor para o exercício da função pública de Agente de Contratação, não se 
restringe apenas a execução do procedimento licitatório, mas na adoção das providências a serem 
adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de Servidores para Fiscalização e Gestão do contrato. (art. 18, X da lei 14.133/21).

A Nova Lei de Licitações impõe a gestão pública a adoção de prá�cas con�nuas e permanentes de 
gestão de riscos e de controle preven�vo nas aquisições, inclusive u�lizando recursos 
tecnológicos de informação, permi�ndo a amplitude de acesso ao controle social, através da 
implementação das prá�cas de gerenciamento de riscos e controle preven�vo, de 
responsabilidade da alta administração do órgão, levando em consideração os bene�cios 
decorrentes da implementação de medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com 
segurança jurídica para todos os envolvidos, produzindo o resultado mais vantajoso para a 
Administração, com eficiência, eficácia e efe�vidade nas contratações públicas. (art. 169, Lei 
14.133/21).



MÓDULO I  – GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

Tópico 1 – Fundamentos da Governança nas Contratações Públicas

Conceito de governança organizacional segundo o Tribunal de Contas da União;q
Relação entre interesse público e interesses privados na Administração Pública;q
Mecanismos fundamentais de governança: liderança, estratégia e controle;q
Responsabilidades da alta administração pela implantação dos mecanismos de governança.q
As contratações públicas como função estratégica, com foco nos seguintes obje�vos:q
Seleção da proposta mais vantajosa;q
Tratamento isonômico e justa compe�ção entre licitantes;q
Prevenção de sobrepreço, superfaturamento e propostas inexequíveis;q
Es�mulo à inovação e ao desenvolvimento nacional sustentável;q
Alinhamento das contratações com o planejamento estratégico e leis orçamentárias;q
Promoção de ambiente íntegro e confiável;q
Melhoria da eficiência, efe�vidade e eficácia das contratações.q

Tópico 2 – Prá�cas Estruturantes da Governança nas Contratações

1. Integridade nas contratações públicas

Programas de integridade organizacional;q
Valores é�cos e padrões de conduta aplicáveis à função de contratações;q
Prevenção e tratamento de conflitos de interesse;q
Requisitos relacionados a integridade como critérios de habilitação e desempate nas compras q
públicas;

Avaliação e registro do desempenho das contratadas;q
Vedações rela�vas à subcontratação;q
Efeitos da integridade na aplicação de sanções e reabilitação das empresas contratadas;q
Vedação ao patrocínio de interesses privados perante a Administração;q
Regras para designação de agentes públicos e mi�gação de conflitos de interesse.q

2. Gestão de riscos na função de contratações

Responsabilidades dos diversos atores pela gestão de riscos;q
Avaliação e monitoramento de riscos que afetam as contratações;q
Diferença entre gestão de riscos do processo de contratação, da compra específica e da matriz q
de riscos do contrato;

Diretrizes e instrumentos de prevenção.q
3. Gestão estratégica da função de contratações

Modelo de gestão organizacional das contratações públicas.q
Estruturação da unidade de contratações e definição de seus processos:q
Composição, autoridade e competências;q
Segregação de funções e equilíbrio decisório;q
Atribuições do gestor principal da função de contratações;q
Regras para delegação de competências;q
Gestão de pessoas na área de contratações;q
Designação de agentes de contratação e seus requisitos;q

CURSO DE CONTRATOS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÃO E SEUS EFEITOS
Com “Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro”



Providências de capacitação para a�vidades de gestão e fiscalização contratual;q
Sustentabilidade nas contratações públicas;q
Gestão de estoques, compras compar�lhadas e centralização de procedimentos;q
Uso de catálogos eletrônicos de padronização;q
Modelos padronizados de documentos;q
Critérios para classificação de serviços e fornecimentos con�nuos.q

4. Planejamento estratégico da função contratações

Definição de obje�vos, indicadores e metas para contratações públicas;q
Elaboração do Plano de Logís�ca Sustentável (PLS);q
Elaboração do Plano Anual de Contratações (PAC);q
Polí�ca ins�tucional de compras compar�lhadas.q

Tópico 3 – Monitoramento e Controle na Governança das Contratações

1. Monitoramento do desempenho

Indicadores e relatórios sobre licitações e contratos;q
Tomada de decisão baseada em evidências.q

2. Transparência e responsabilização (accountability)

Acesso à informação, publicidade dos atos e controle social;q
Responsabilidade da alta administração pelos resultados das contratações;q
Divulgação obrigatória, centralizada e atualizada dos atos da Nova Lei de Licitações;q
Obrigatoriedade da licitação eletrônica;q
Regras sobre sigilo do orçamento es�mado;q
Transparência de obras paralisadas: divulgação em meio digital e em local visível na obra;q
Par�cipação da sociedade na governança das contratações (PNPC).q
Responsabilidades específicas:q
Agente de contratação;q
Membros da comissão de contratação;q
Contratação direta indevida;q
Contratação emergencial irregular;q
Responsabilidade fiscal.q

3. Auditoria interna nas contratações públicas:

Diferença entre funções de avaliação e consultoria;q
Atuação preven�va e inves�ga�va na detecção de fraudes;q
Avaliação de governança, controles e riscos;q
Comunicação e uso dos achados de auditoria;q
Regras gerais para fiscalização das contratações;q
Estrutura das linhas de defesa nas contratações.q

MÓDULO II ─  SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CONTRATAÇÃO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES

A definição do objeto a ser contratado;q
q Termo de referência, projeto básico ou anteprojeto;

Indicação de marcar e modelos na Nova Lei de Licitações;q
Exigência de Amostra ou prova de conceito na Nova Lei de Licitações;q
Carta de solidariedade e prova de qualidade de produtos na Nova Lei de Licitações;q



 A padronização do objeto na nova lei de licitações;q
Os diversos �pos de aquisições na Nova Lei de Licitações e o reflexo na seleção do fornecedor, no q
modelo de gestão do contrato e no modelo de execução do contrato;

Compra, serviço e obra;q
Bens e serviços comuns, bens e serviços especiais;q
Serviços e fornecimentos con�nuos e serviços con�nuos com regime de dedicação exclusiva de q
mão de obra;

Serviços não con�nuos ou contrato de escopo;q
Serviços especializados de natureza predominantemente intelectual;q
Serviços comuns de engenharia e serviços especiais de engenharia;q
Obras e serviços e fornecimento de grande vulto;q
Fundamentação da contratação;q
A descrição da solução como um todo;q
Requisitos da contratação ;q
Modelo de execução do objeto na Nova Lei de Licitação: definição de como o contrato deve produzir q
resultados;

Definição da dinâmica do contrato;q
Método para quan�ficação de demandas ao longo do contrato;q
Contrato de eficiência na Nova Lei de Licitações;q
Transferência de conhecimento durante a execução do contrato;q
Programa de integridade para obras de grande vulto;q
Modelo de gestão do contrato na Nova Lei de Licitações: como a execução do objeto será q
acompanhada e fiscalizada;

Modelo de recebimento do objeto;q
Critérios de medição e de pagamentos na Nova Lei de Licitações;q
Pagamentos vinculados a resultados na Nova Lei de Licitações;q
Matriz de alocação Riscos na Nova Lei de Licitações;q
Es�ma�va de preço e adequação orçamentária;q
Regras para es�ma�va de preços para aquisição de bens ou contratação de serviços gerais na Nova q
Lei de Licitações;

Regras para es�ma�va de preços de obras e serviços de engenha na Nova Lei de Licitações;q
O sigilo do orçamento da administração na Nova Lei de Licitações;q
Formas de seleção do fornecedor na Nova Lei de Licitações;q
Licitação, contratação direta, adesão a ata de registro de preços, credenciamento, pré-qualificação, q
procedimento de manifestação de interesse;

Os responsáveis pela seleção do fornecedor na Nova Lei de Licitações;q
Agente da contratação, comissão de contratação, banca, leiloeiro oficial ou servidor;q
Fases interna e externa do processo licitatório na Nova Lei de Licitações;q
A obrigatoriedade de procedimento eletrônico na Nova Lei de Licitações;q
Escolha da modalidade segundo a Nova Lei de Licitações: pregão, concorrência, concurso, leilão e q
diálogo compe��vo;

Critérios de julgamento segundo a Nova Lei de Licitações: menor preço, maior desconto, melhor q
técnica ou conteúdo ar�s�co; técnica e preço; maior lance (leilão); maior retorno econômico;

Requisitos de habilitação, jurídica, fiscal, técnico-operacional, técnico-profissional e econômica;q



O tratamento dos atestados de capacidade na Nova Lei de Licitações;q
Aceitabilidade de preços global e unitário;q
O julgamento das propostas e a aplicação de critérios de preferência: a dis�nção entre margem de q
preferência e direito de preferência para ME e EPP.;

A responsabilidade do parecerista jurídico na Nova Lei de Licitações;q
A defesa do gestor pela Advocacia Pública na Nova Lei de Licitações;q
Forma e prazo de divulgação de editais na Nova Lei de Licitações;q
Modos de disputa aberto e fechado;q
A fixação de intervalos mínimos de lace na Nova Lei de Licitações;q
Julgamento e negociação de proposta na Nova Lei de Licitações;q
O saneamento de erros ou falhas durante a licitação: possibilidade e limites;q
O encerramento da licitação e a opção entre sanear, revogar, anular, adjudicar ou homologar;q
O tratamento a ser dado às empresas aventureiras na licitação.q

MÓDULO III –  CONTRATAÇÃO PÚBLICA PELA NOVA LEI Nº 14.133/2021

Planejamento das contratações: importância, obje�vos e legislação aplicávelq
Iniciando o planejamento: q
Documento de Formalização da Demanda – o que é, modelo da IN 5/2017, instruções de q
preenchimento.

ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – PAC 

Aspectos norma�vos e prá�cos da elaboração do PAC;q
O Plano Anual de Contratações – PAC na Lei 14.133/21: obrigatório ou faculta�vo?;q
O que é um Plano Anual de Contratações e como ele se relaciona com a realidade dos órgãos e q
en�dades dos diferentes entes federa�vos;

Definição formal e obje�vos do PAC;q
Abrangência material: o que deve ser abrangido pelo do PAC;q
Atores e setores envolvidos na elaboração do PAC;q
Etapas de implantação do PAC;q
A elaboração do Plano Anual de Contratações – PAC;q
Cuidados a serem tomados pelos setores envolvidos;q
A inclusão, a exclusão e o redimensionamento de itens do PAC;q
Alteração do PAC durante o ano de sua elaboração e de sua execução;q
Gerenciamento das necessidades registradas no PAC;q
O PAC na Administração Pública Federal, Instrução Norma�va - dificuldades e soluções;q
Boas prá�cas na condução do PAC;q
Equipe de Planejamento da Contratação: obrigatoriedade, formação e formalização:q
Documentos que compõem o planejamento: q
Estudo Técnico Preliminar;q
Termo de Referência/Projeto Básico e Gerenciamento de Risco.q

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP na Legislação;q
Conceitos e Definição de Estudo Técnico Preliminar;q
Descrição da Necessidade;q
Alinhamento com Plano Anual de Contratação/PAC;q



Requisitos da Contratação;q
Es�ma�va das Quan�dades;q
Levantamento de Mercado;q
Es�ma�va de Preço;q
Descrição da Solução, Jus�fica�va para Parcelamento;q
Resultados Pretendidos;q
Providências Prévias, Contratações Correlatas;q
Impactos Ambientais;q
Viabilidade de Contratação;q
Estudo de Caso ETP;q
Descrição, levantamento, es�ma�va, jus�fica�va, contratações, demonstração, resultados, q
providências, impactos ambientais e posicionamento conclusivo do ETP;

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspec�va q
do interesse público;

Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e q
prá�cas de sustentabilidade;

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alterna�vas possíveis de q
soluções;

Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à q
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das jus�fica�vas técnica e econômica da 
escolha do �po de solução;

Es�ma�va das quan�dades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos q
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala;

Es�ma�va do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias q
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

Jus�fica�vas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;q
Contratações correlatas e/ou interdependentes;q
Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou en�dade, q
iden�ficando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, jus�ficando a ausência de 
previsão;

Resultados pretendidos, em termos de efe�vidade e de desenvolvimento nacional sustentável; q
Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive q
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização;

Possíveis impactos ambientais e respec�vas medidas de tratamento;q
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.q

TERMO DE REFERÊNCIA

TR na Legislação;q
Termo de Referência X Projeto Básico;q
Definição, Fundamentação e Descrição do TR;q
Requisitos da Contratação;q
Modelo de Execução;q
Modelo de Gestão do Contrato;q



Critérios de Medição e Pagamento;q
Forma e Critério de Seleção;q
Es�ma�va do Preço;q
Adequação Orçamentária;q
Qualificação Técnica;q
Qualificação Financeira;q
Sanções Administra�vas;q
Estudo de Caso TR.q

PROJETO BÁSICO

PB na Legislação;q
Definição, Fundamentação e Descrição do PB;q
Requisitos da Contratação;q
Especificação e exigências para sele�vidade;q
Modelo de Execução;q
Obras e serviços de engenharia;q
Roteiro para elaboração de PB.q

MÓDULO IV – PRÁTICAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TÓPICO 1: Fase Preparatória – Planejamento  ( Formalização dos atos – elemento de controle )

O ETP (Estudo Técnico Preliminar) e a sua principal função – Ofertar a melhor escolha administra�va q
para que se alcance com efe�vidade o interesse público;

Solução diversa da inaugural (aplicada em formalização de demanda);q
Função secundária do ETP – definição do TR, PB, ou Anteprojeto – visão prá�ca de aplicação;q
Como elaborar um ETP – Pensamento global sobre o objeto e as necessidades administra�vas;q
A natureza do objeto enquanto elemento principal para definir os elementos de composição do q
Estudo Técnico Preliminar – Necessária compreensão prá�ca do objeto;

Elementos do ETP que demandam jus�fica�vas – Regra geral? Cada caso, uma solução de aplicação q
– compreensão na prá�ca;

Análise das viabilidades Técnica, de Gestão, Socioeconômica e Ambiental  - Visualizados dentro da q
fase de planejamento sob o objeto pretendido. 

TÓPICO 2: Função Social e Extra econômica da Licitação – como compreendê-la para aplicá-la na fase 
de planejamento, junto ao Estudo Técnico, e na fase de preparação do edital – orientação prá�ca;

Preservação dos direitos das minorias;q
Exigências sobre mão de obra feminina, negros, de egressos.. ME/EPP, ampliação da par�cipação q
para o amplo alcance social;

Licitação verde – sustentável, produtos recicláveis, de baixo impacto ambiental, projetos técnicos q
com solução de tecnologia aplicada, uso consciente dos resíduos sólidos decorrentes das obras – 
aplicação prá�ca - (Lei nº 12.305/2010); 

Mi�gação por condicionantes e compensação ambiental (licenciamento ambiental);q
Consumo consciente de energia e de recursos naturais (produtos, equipamentos e de serviços);q
Avaliação de impacto de vizinhança (legislação urbanís�ca) na formação das planilhas de custo e q
reflexos sobre cronograma de execução. aplicação prá�ca - objeto Obra/ serviço de engenharia;

Levantamento do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e material existente, com vistas à sua q
proteção – áreas de quilombolas, APAs;



Providenciar projetos que viabilizem a acessibilidade para pessoas com deficiência ou com q
mobilidade reduzida (Lei nº 10.048/2000) e regulamentos. – oferta direta em projeto básico ou 
transferência ao par�cular ( contratação integrada);  

Governança e Transparência Pública – A verdadeira compreensão deste princípio para a q
Administração em relação a seus atos, e a sua exigência prá�ca no procedimento; como aplicá-lo ao 
processo;

Regras de habilitação, sobre caráter de desempate – aplicação prá�ca sobre a minuta de edital; q
TÓPICO 3 : Matriz de Risco – Definição de Metodologia

Estruturação das regras de como formar a Matriz (Risco Baixo, médio, alto, previsibilidade, quem q
responde, e o setor competente - apresentação de modelo prá�co;

Orientação Prévia sobre a análise do histórico do órgão – registros de processos anteriores – estudo q
de campo;

Riscos mapeados sobre a fase do processo – no planejamento – análise sobre o histórico do órgão, q
ciclo de vida do objeto, custos adicionados ao contrato, especificações dos produtos, e na fase de 
execução do contrato, as implicações de inexecução completa ou parcial, quem deu causa – 
compreensão global para a aplicação prá�ca;

A importância da matriz independente de ser sobre um processo de Obra – demonstração prá�ca q
em relação a processo de aquisição, e serviços. 

TÓPICO 4:  Efeitos prá�cos da Matriz sobre os contratos – Previsibilidade e Segurança

Riscos de uma matriz mal formulada - contrato leoninos -  licitações desertas ou fracassadas q
implicação direta;

A matriz enquanto elementos de impugnação de um edital – apresentação prá�ca;q
O parecerista Jurídico – um novo controle interno?;q
Compreensão prá�ca da atribuição – análise sobre a fase de planejamento;q
Como analisar uma matriz sob o ponto de vista jurídico;q
Parecer Padronizado;q
Situação de dispensa – baixo valor, complexidade, entrega de bens.. q  

MÓDULOS EM ENSINO A DISTÂNCIA - EAD

MÓDULO I – GERENCIAMENTO DE RISCOS E CONTROLE NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES

TÓPICO 1: Gestão de riscos nas aquisições públicas à luz da Nova Lei de Licitações e Contratos

Obje�vo do processo licitatório;q
Gestão de riscos: o papel da alta administração;q
Gestão por processo e o metaprocesso de aquisição;q
Gestão de riscos e de controle preven�vos nas aquisições;q

Iden�ficação de a�vidades crí�cas no processo licitatório;q
Avaliação do risco inerente;q
Avaliação das a�vidades e medidas mi�gadoras dos riscos;q
Delimitação de risco residual;q

Controle das contratações: linhas de defesas previstas na Nova Lei de Licitações;q
Procedimentos para auditoria de contratos: construção do inventário de riscos.q



TÓPICO 2: Levantamento dos principais riscos que podem comprometer o planejamento da 
contratação, a seleção do fornecedor e a gestão dos contratos à luz da Nova Lei de Licitações e 
Contratos

1. Riscos envolvendo a oficialização da demanda e os estudos técnicos preliminares

Risco: ausência de formalização da demanda;q
Risco: oficialização da demanda que não é feita pelo requisitante;q
Risco: contratação direta sem planejamento da contratação;q
Risco: necessidade da contração: ausência de o�mização dos processos de trabalho;q
Risco: necessidade da contratação: ausência de designação de gestora da solução;q
Risco: contratações desalinhadas dos obje�vos estabelecidos nos planos da ins�tuição;q
Risco: inexistência de planos formais na organização;q
Risco: definição de requisitos da contratação insuficientes;q
Risco: definição de requisitos da contratação indevidos;q
Risco: es�ma�va de quan�dade a maior ou a menor;q
Risco: u�lização de somente uma solução de mercado;q
Risco: levantamento de mercado deficiente;q
Risco: proximidade inadequada entre servidores da equipe de planejamento da contratação e q
empresas de mercado;

Risco: adoção de �po de solução que siga predominantemente padrões proprietários;q
Risco: adoção de �po de solução imatura;q
Risco: adoção de �po de solução obsoleta;q
Risco: adoção de solução baseada em locação em detrimento de compra de equipamento;q
Risco: coleta insuficiente de preços ou falta de método para realizar a es�ma�va;q
Risco: u�lização de especificações técnicas não padronizadas;q
Risco: planejamento da contratação sem considerar uma solução completa;q
Risco: não parcelar solução cujo parcelamento seja viável;q
Risco: usar método de parcelamento do objeto inadequado;q
Risco: parcelar o que não deve ser parcelado;q
Risco: definição de resultados subje�vos;q
Risco: definição de resultados não realistas;q
Risco: inexistência de avaliação da necessidade de adequação da organização para recebimento do q
objeto que será contratado;

Risco: intempes�vidade na adequação do ambiente da organização para recebimento do objeto q
que será contratado;

Risco: não considerar contratações correlatas ou interdependentes;q
Risco: inexistência de avaliação dos impactos ambientais e das medidas mi�gadoras.q

2. Riscos envolvendo a definição do objeto em termos de referência, projeto básico ou anteprojeto

Risco: termo de referência, projeto básico ou anteprojeto incompletos ou inconsistentes;q
Risco: declaração imprecisa do objeto;q
Risco: jus�fica�va da contratação não é explicitada em nível de detalhe adequado;q
Risco: ausência da solução como um todo no termo de referência, no projeto básico ou no q
anteprojeto;

Risco: definição de mecanismos que propiciem a ingerência da organização na administração da q
contratada;



Risco: ausência de planejamento de reunião de iniciação do contrato;q
Risco: responsáveis não detêm competências requeridas para a gestão do contrato;q
Risco: ausência de procedimentos formais de comunicação entre as partes contratantes;q
Risco: modelo de execução do objeto contempla remuneração pela mera alocação de mão-de-q
obra;

Risco: realização de pagamento antecipado;q
Risco: subje�vidade na definição dos resultados que serão mensurados para fins de remuneração q
da contratada;

Risco: falta de sistema�zação sobre o que deve ser verificado na fiscalização contratual;q
Risco: complexidade do recebimento provisório dos serviços;q
Risco: ausência de consequências para o caso de a contratada não manter as condições de q
habilitação;

Risco: cláusulas de penalidades genéricas.q
3. Riscos envolvendo a seleção do fornecedor e a gestão do contrato

Risco: contratação direta sem jus�fica�va clara do preço;q
Risco: realizar licitação para criação de ata de registro de preços sem convidar demais organizações;q
Risco: realizar adesão a ata de registro de preços cujo objeto apresenta caracterís�cas diversas das q
que atendem à necessidade;

Risco: pessoa designada não detém competência para seleção do fornecedor;q
Risco: u�lização de modalidade inadequada para escolha do fornecedor;q
Risco: u�lização de critérios inadequados para escolha do fornecedor;q
Risco: atestado de capacidade técnica determina necessidade de comprovação de execução de q
objeto com caracterís�cas, prazo ou qualidade desproporcional a maior do objeto que se deseja 
contratar;

Risco: empresas sem qualificação econômico-financeira adequada para a execução do objeto q
par�cipando da licitação;

Risco: edital com conteúdo impreciso;q
Risco: aproveitamento de edital (ou adesão a uma ata de registro de preço) de outra ins�tuição mais q
madura;

Risco: aproveitamento de edital (ou adesão a uma ata de registro de preço) de outra ins�tuição q
menos madura ;

Risco: u�lização de modo de disputa inadequado;q
Risco:  alta complexidade do objeto a ser contratado combinada com a baixa maturidade do q
adquirente com relação ao objeto ou objeto fornecido por mercado problemá�co (exigência de 
amostras);

Risco: licitante vencedora apresenta proposta com preços de alguns itens abaixo do mercado q
(subpreço) e de outros itens acima do mercado (sobrepreço), mas de forma que o valor global de 
sua proposta seja o menor;

Risco: licitante vencedor não aparece para assinar o contrato.q
TÓPICO 3: Procedimento de auditoria

Questões de auditoria: quais questões serão formuladas e serão respondidas pela equipe de q
auditoria. Com elaborar questões que tenham viabilidade inves�ga�va;

Matriz de planejamento: definição das evidências a serem coletadas e das técnicas que serão q
u�lizadas;

Quais as caracterís�cas de uma boa evidência;q
Análise das evidências coletadas;q



A importância dos papeis de trabalho: elemento probatório;q
O achado de auditoria: componentes e caracterís�cas essenciais;q
Principais consequências em decorrências dos achados de auditoria;q
Sistema�zação dos resultados: matriz de achados, esquema�zação das principais irregularidades q
iden�ficadas;

Sistema�zação dos resultados: matriz de responsabilização, iden�ficação dos responsáveis pelas q
irregularidades;

Obje�vos de um relatório de auditoria;q
Estrutura básica de um relatório de auditoria;q
Formulação de propostas de encaminhamento; q
O monitoramento do cumprimento das deliberações e a avaliação do impacto esperado.q

MÓDULO II ─ FISCALIZAÇÃO E GESTÃO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

O ato de fiscalizar e sua importância prá�ca para o processo de compras;q
Gestão contratual é o gerenciamento do ajuste – envolve - deveres das partes e a própria q
fiscalização ;

Elementos de obrigação;q
Fiscalizar o cumprimento das obrigações;q
Obrigações previstas em tr e que se correlacionam com a natureza do objeto – gerais e q
específicas; 

Qual a responsabilidade de um fiscal?q
Visão abrangente;

Fraude – em fiscalização – contrato –  obra – crimes de peculato e falsidade – possibilidade de q
responsabilização; 

Acompanhar / fiscalizar – dis�nções, e elementos de complementação ao processo; q
Medidas saneadoras, de registros e comunicaçãoq
Como organizar o ambiente para que a gestão ocorra sem vícios; q
Planejamento da contratação – reflexos sobre os atos de gestão do contrato;q
Gestão com riscos minimizados – organização do ambiente de execução – regras previamente q
definidas;

Gestão do contrato com papeis definidos em todas as etapas; q
Gestão do contrato e a necessária nomeação formal dos agentes de fiscalização;q
A gestão do contrato e suas fases – analise elemento como insumo e saída como solução – resultado q
pretendido;

Possibilidade de encerramento contratual – por erros no planejamento – retomada para q
alinhamento prévio entre as partes; 

Competência nas delegações de função; e competência para as atribuições – desempenho in loco;q
In 05/17 – art. 40 conceitos – atribuições – gestor e fiscal; q
 aplicados a lei 14.133/21 – decreto 11.242/22 – art. 19;  

Fiscal e sua competência – art. 22 dec. 11.242/22;q
Fiscal e sua competência – art. 119 lei 14133/21 – ordem ao contratado;q
Recebimento provisório e defini�vo – conceitos e regras – relatório final.q
Término do contrato - possibilidade de renovação tempes�va ou à prorrogação contratual;q
Gestor contratual – atribuição – ART. 21. DEC. 11242/22 - Acompanhamento, direcionamentos, q
coordenação, aplicação de penalidades, delegação de competências;



A prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção dos q
contratos,

RELATÓRIO FINAL – art. 174 da 14.133/21q
In 05/17 – art. 40 –parâmetro de fiscalização – decreto 11.242/22 – art.19;q
Tipos e espécies de fiscais de acordo com a natureza do objeto – definição e informação ao processo q
- fiscal técnico, setorial, administra�vo, público usuário;

Regras de competência para fiscal e gestor aplicadas na prá�ca;q
Resumo dos indicadores para escolha e nomeação dos fiscais; q
Controle da pgm – situação e do controle interno - atuações dis�ntas – filtros es�pulados em lei. – q
art. 169;

A recusa na designação é possível? Em quais situações? A boa prá�ca orienta o que?;q
Análise da complexidade -  volume x capacidade técnica; q
A regra da segregação de funções na nomeação; Responsabilidades reflexas abrangendo a q
competência dos envolvidos;

A Estra�ficação de função e a par�cipação do Fiscal na Fase Preparatória;q
A Fiscalização e o aparato da Procuradoria e do Controle – Possibilidade de Auxílio – ART. 117 da q
14.133/21;

Adoção de Critérios Obje�vos – Imparciais para a Fiscalização de Controle – Espelhado para as q
Regras de Resultado – Fiscais de Campo;

O Poder dever de Fiscalizar – Amplo Aspectos de Execução;q
Fases de Gestão – Acompanhamento;q
Exemplo Prá�co - Dados para Controle de Fiscalização;q
Atribuições do Fiscal - Detalhadas em Processo a nível das Fases – Obrigações – Espelhadas em q
Execução e Liquidação;

A fase do procedimento – Liquidação da Despesa - e a atribuição do fiscal;q
A atribuição do fiscal e a penalização da conduta omissiva ou comissiva –  discussão TCU e Tribunais q
Pátrios; 

Atribuições do Gestor - Detalhadas em Processo e nível das Fases – Obrigações – Espelhadas Em q
Execução E Liquidação;

Atos de Gestão – Disciplinados Em Processo;q
In 05/17 – Parâmetro de Competência da Gestão – Coordenação – In 98/22;q
Atos de Gestão – Primários – Transferidos para Fiscal Adm. – Possibilidade;q
Dicas para o Fiscal – Atuar sem Riscos – O que deve constar nos relatórios, e o que não pode faltar;q
Relatório de Execução – Registros de Ocorrências;q
Relatório de riscos da execução – recebimento de bens - ART. 140 LEI 14.133/21;q
Regras sobre recebimento – compras  -  Aplicadas em Artefatos da Fase de Planejamento – §3º - q
ART. 140 LEI 14.133; 

O TERMO DE REFERÊNCIA DISPONHA SOBRE CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PAGAMENTOSq
Relatório para Análise dos riscos da execução;q
Gestão de prazos - Análise sobre Vigência e Execução.q

MÓDULO III ─ PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

PREGÃO PRESENCIAL

qIntrodução sucinta: aspectos gerais, par�cularidades,

qcabimento: Bens e serviços comuns;



qLegislação aplicável;

qEspécies de Pregão;

qFormas: eletrônica e presencial (diferenças – caracterização e especificidade de cada uma);

qNorma�zação: Lei 10.520/02;

qA aplicação subsidiária da Lei 8.666/93;

qPregão: hipótese em que a sua u�lização é obrigatória;

qProcedimentos do pregão presencial;

qFase Interna (preparatória);

qEdital;

qRequisitos necessários;

qFase externa;

qDivulgação Publicidade do edital;

qCredenciamento;

qRecebimento das propostas;

qClassificação das propostas para lances;

qDisputa de lances;

qHabilitação;

qAdjudicação;

qHomologação;

qPregoeiro e equipe de apoio;

qFormação do Pregoeiro e Responsabilização;

qVantagens e possíveis desvantagens em relação às outras modalidades e entre as formas presencial 
e eletrônica;

qDiferenças com relação às outras modalidades;

qTermo de Referência (fase interna);

qExigência de amostras no pregão;

qEfeitos dos recursos em sede de pregão e seus efeitos;

qDiscussão acerca da Lei Complementar 123/2006.);

qFormas: eletrônica e presencial (diferenças – caracterização e especificidade de cada uma).

PREGÃO ELETRÔNICO 

qO pregão eletrônico;

qNovos paradigmas após o Decreto Federal 10.024/2019;

qLegislação aplicável ao Pregão Eletrônico nas Prefeituras/Câmaras;

qDecreto Federal 10.024/2019 e as alterações que introduziu no sistema norma�vo;

qDecisões e recomendações de órgãos de controle;

qPlataformas eletrônicas de u�lização para viabilizar a realização do pregão eletrônico;

qCredenciamento;

qDa autoridade superior do órgão ou en�dade promotora da licitação;

qDo servidor responsável pela formalização do processo;

qDos operadores do sistema; 

qO Pregoeiro e equipe de apoio - atribuições e responsabilidades;

qPapel da Autoridade administra�va; 

qDefinição do objeto e Termo de Referência;



qPesquisa preliminar de preços;

qNormas e jurisprudência;

qFontes de pesquisa e cesta de preços aceitáveis (Instrução Norma�va 03/2017 – Secretaria Geral do 
Ministério do Planejamento e Gestão);

qCautelas na cotação de preços;

qProcedimento de cotação eletrônica;

qResponsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital;

qModelos e editais da AGU;

qLicitação exclusiva;

qCotas reservada e de ampla disputa;

qOrçamento sigiloso;

qPublicação;

qPrazo;

qContagem;

qInserção de documentos de habilitação e proposta de preços através do sistema;

qCredenciamento;

qImpugnações e Esclarecimentos;

qAlterações no Edital;

qModos de disputa;

qModo de disputa aberto;

qModo de disputa aberto e fechado;

qIntervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances;

qDos licitantes;

qRecebimento das propostas eletrônicas através do sistema;

qGaran�a da inviolabilidade das propostas;

qSeleção das propostas para lances;

qFase de Credenciamento inicial das propostas (análise de conformidade das propostas);

qInício do recebimento de lances eletrônicos;

qEncerramento automá�co ou por decisão do pregoeiro da sessão;

qDefinição da proposta vencedora;

qHabilitação da empresa vencedora;

qDiferimento de regularidade fiscal e trabalhista, tratamento diferenciado baseado na Lei 
Complementar 123/2006;

qEmpate ficto; 

qDiligências;

qInclusão de documentos;  

qDeclaração da empresa vencedora;

qRecurso;

qJulgamento de recurso;

qEncerramento do procedimento;

qAdjudicação do objeto;

qHomologação no sistema pela Autoridade Superior.



HORÁRIO DAS AULAS: das 08:00 às 18:00 horas com intervalos para cafezinho e almoço. Vide datas das 
etapas com seus respec�vos módulos.

INÍCIO DO CURSO: 12 de julho de 2025 

AVALIAÇÃO: Serão realizadas a�vidades avalia�vas obrigatórias, nas disciplinas do curso.

FREQUÊNCIA: O aluno deverá ter a frequência obrigatória mínima de 75%, para o aproveitamento e 
convalidação dessa carga horária para uma futura especialização.

METODOLOGIA: Serão realizadas a�vidades obrigatórias u�lizando metodologias a�vas através de: 
Problema�zação, vivências, estudo em oficina, vídeos, leituras, exercícios, a�vidades disserta�vas e 
indicação de bibliografia a fim de tratar de temas inovadores sobre a matéria. As a�vidades 
desenvolvidas nos módulos deverão ser obrigatoriamente realizadas.

INVESTIMENTO

O valor do curso é de R$ 4.887,50 (quatro mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 
por par�cipante, podendo ser pago por cartão de crédito em até 6 (seis) parcelas sem juros.

PROMOÇÃO ESPECIAL, COMEMORAÇÃO DE 21 (VINTE E UM) ANOS DA FUNDACEM:

A Ins�tuição ou pessoa �sica que fizer 5 (cinco) inscrições, terá uma sexta totalmente gratuita.

OBSERVAÇÕES: 

1 - Exclusivamente para os alunos que já realizaram o Curso de Atualização da Nova Lei de Licitação e 
Seus Efeitos,  o valor do Curso ficará por R$ 4.155,00 (quatro mil cento e cinquenta e cinco reais).

Para o aluno (pessoa �sica) que realizou o Curso de Implantação da Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos,  
pode ser pago com uma entrada no valor de R$ 692,50 (seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos) e mais 5 (cinco) cheques de igual valor de R$ 692,50.

2 - Para iniciar o curso é necessário o pagamento ou o Empenho bem como o Contrato devidamente 
assinado pelo gestor. 

COMO REALIZAR A MATRÍCULA:  

a) Entre no site da FUNDACEM, www.fundacem.org.br, acesse o Curso de Contratos pela Nova Lei de 
Licitação e Seus Efeitos, clique em Matricule-se, preencha uma ficha que irá aparecer e clique em 
enviar, abaixo da ficha.

FORMAS DE PAGAMENTOS:

a) Por PIX: 06150141000177 (CNPJ) Fundacem - Caixa Econômica Federal

b) Por Cartão de Crédito: 1x sem juros. 

c) Diretamente na conta bancária em nome da FUNDACEM, CNPJ: 06.150.141/0001-77 - Banco 
BRADESCO, Agência 3545-9, C/C nº 27292-2 com envio do comprovante do depósito por e-mail para a 
FUNDACEM fundacemssa@yahoo.com.br (Os depósitos bancários devem ser feitos com iden�ficação 
do nome do inscrito.

d) A matrícula e pagamentos também poderão ser realizados diretamente na sede da FUNDACEM, no 
endereço: 2ª Travessa Gersino Coelho, 10 – Matatu, Brotas, Salvador – BA.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Devem ser imediatamente encaminhados pelos alunos matriculados à 
FUNDACEM, cópia dos seguintes documentos: Iden�dade, CPF, diploma de graduação, histórico 
escolar da graduação e cer�dão de casamento (quando houver alteração de nome). 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO 

NOVO ENDEREÇO

O Curso será realizado na Rua do Salete, 50 - Barris (Faculdade Cairu), Salvador – BA.

Obs: Mudanças que por mo�vos imperiosos ou administra�vos venham a ocorrer, o aluno será 
informado imediatamente.

CURSO DE CONTRATOS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÃO E SEUS EFEITOS
Com “Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro”

http://www.fundacem.org.br,
http://www.tcm.ba.gov.br/DiretorioPublicacao/Resolucoes/131612/resolucao131612nova.pdf


60			instituiçoẽs			que		a	poiaram			a		FUNDACEM			nesses			21	anos			de			capacitaçaõ:
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ABRAMPPE

TRE-BA

INSTITUTO DE
DIREITO AMBIENTAL

IDA

Instituto Direito e Cidadania

Grupo Nacional de Membros
do Ministério Público

Unama 
Universidade da Amazônia

l
Instituto  de Ensino

Prof. Luiz Flávio Gomes

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS DO ESTADO DA BAHIA

ABPS

- ABMP

21 ANOS

2ª Travessa Gersino Coelho, 10 - Matatu | Brotas

CEP: 40.255-171 - Salvador - Bahia 

www.fundacem.org.br

Tel.: (71) 3244-8427 / 3244-6701

Financeiro: (71) 99186-7431 

Tel.: (71) 99395-8427



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 











 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.150.141/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/03/2004

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNDACEM

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
2 TV GERSINO COELHO

NÚMERO
10

COMPLEMENTO
ANDAR 1 101 SALA 01

 
CEP
40.255-171

BAIRRO/DISTRITO
BROTAS

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FUNDACEMSSA@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(71) 3244-6701/ (71) 8805-4321

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES
CNPJ: 06.150.141/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:23:52 do dia 05/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2025.
Código de controle da certidão: D944.1396.C60D.BBFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 05/06/2025 09:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20252979707

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CESAR MONTES

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

06.150.141/0001-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 05/06/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES
CNPJ: 06.150.141/0001-77
Endereço: 2A TRAVESSA GERSINO COELHO Nº 10 - BROTAS, SALVADOR/BA - CEP:

40255171 - ANDAR 1 101 SALA 01

Número da Certidão: 2561111

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 09:28:07 horas do dia 05/06/2025.
Válida até dia 03/09/2025.

Código de controle da certidão: EA65.B8A0.7B5A.914E.2151.915D.5BF3.1023

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

05/06/2025, 09:28 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1



Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 06.150.141/0001-77
Razão Social: FUNDACEM FUNDACAO CESAR MONTES
Endereço: SEGUNDA TRAVESSA GERSINO COELHO 10 / MATATU / SALVADOR / BA / 40255-171

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/05/2025 a 21/06/2025

Certificação Número: 2025052307091501375908

Informação obtida em 05/06/2025 09:26:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/06/2025, 09:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.150.141/0001-77
Certidão nº: 31198941/2025
Expedição: 05/06/2025, às 09:25:01
Validade: 02/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.150.141/0001-77, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº: 00833473E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

(portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de distribuição de processos deste Estado da Bahia,

anteriores à data de 05/06/2025, verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: Fundação César Montes

CNPJ: 06.150.141/0001-77

Endereço: Segunda Travessa Gersino Coelho, 10, Primeiro Andar, Sala 01, Matatu, Salvador Bahia

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure

no pólo passivo, para as ações de falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção dos

processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - SEDEC através do endereço eletrônico

sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou

destinatário, tendo em vista que a base de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com nenhuma

outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua data de emissão. Após este prazo, será

necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 5 de junho de 2025

VOLTAR IMPRIMIR

Entrar

 Tribunal de Justiça da Bahia - 2025. Todos os direitos reservados.Versão 3.9.7

05/06/2025, 09:29 Portal de Certidões

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/gerarPrimeiroGrau 1/1

http://www5.tjba.jus.br/portal/certidoes/


CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

NATUREZA JURÍDICA: 306-9  -  Fundação Privada

2ª Travessa Gersino Coelho, 10, ANDAR 1 101 SALA 01 - MATATUENDEREÇO:

CGA: 299.239/001-94 06.150.141/0001-77CNPJ:

NOME FANTASIA: FUNDACEM

FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTESRAZÃO SOCIAL:

Validade deste Alvará: 31/12/2025

PESSOA JURÍDICA
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

DATA INÍCIOCNAEATIVIDADE(S)

28/01/20148533-3/00Educação superior - pós-graduação e extensão

24/05/20088690-9/01Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 

humana

28/01/20149430-8/00Atividades de associações de defesa de direitos sociais

28/01/20148532-5/00Educação superior - graduação e pós-graduação

28/01/20148542-2/00Educação profissional de nível tecnológico

28/01/20148599-6/99Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

24/11/20176202-3/00Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis

24/11/20177020-4/00Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva

Estabelecimento FixoFORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Provisória Nº TVL:  113480 VALIDADE: 26/07/2026

06/01/2025DATA DE IMPRESSÃO:24/05/2008DATA DA INSCRIÇÃO:

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

FC9626C3AC04C50BAD94CB349640815BCÓDIGO DE CONTROLE :

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da  Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de 

acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita nº VIII - TVS) e demais legislações relacionadas.



 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

Ao 

SETOR DE CONTABILIDADE:  

 

1. Venho, por meio do presente, solicitar do setor contábil a demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido com o objeto deste processo administrativo.  

 

2. Após a adequação orçamentária e inclusão da solicitação de despesas, 

encaminhe os autos para o setor de licitações, para instrumentalização do 

processo administrativo. 

 

Mucuri/Ba, 03 de julho de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

DIRETORIA FINANCEIRA  

 



 

 

 
 
 
 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E  

SOLICITAÇÃO DA DESPESA  
 
 
 
 
 
 



  

Solicitação de Despesas – SD 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

ÓRGÃO DATA DE EMISSÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, BAHIA. 
03/07/2025 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Diretoria Administrativa  

OBJETO: 

Inscrição de servidores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, 

Evaldo Ribeiro da Silva Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e 

Reginaldo Floriano Santos no Curso de Contratos pela 

Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com “Formação em 

Agente de Contratação e Pregoeiro” Com duração de 03 

(três) meses, 260 horas, com 04 (quatro) módulos 

presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a Distância – 

EAD, iniciando-se em 12 de julho de 2025 e findando em 05 

de outubro de 2025, a ser ministrado no endereço: Rua do 

Salete, 50 - Barris (FACULDADE CAIRU) Salvador – Bahia. 

JUSTIFICATIVA: 

A contratação direta para a participação no curso “Contratos 
pela Nova Lei de Licitação e seus Efeitos – com 
Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro”, 
promovido pela FUNDACEM (Fundação César Montes), 
justifica-se pela inviabilidade de competição, nos termos do 
art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da 
notória especialização do prestador e da singularidade 
do serviço ofertado. 

O curso apresenta conteúdo técnico aprofundado, com carga 
horária total de 260 horas (divididas em quatro módulos 



  

presenciais e três módulos em ensino a distância – EAD), e 
foi especialmente estruturado para capacitar servidores 
públicos nas funções críticas estabelecidas pela nova Lei de 
Licitações, como agente de contratação, pregoeiro, gestor 
e fiscal de contratos. O programa abrange todas as etapas 
do processo licitatório e contratual, desde o planejamento até 
a fiscalização, com abordagem prática, integrada e alinhada 
às determinações legais dos artigos 7º, 8º, 18, 22, 117 e 169 
da Lei nº 14.133/21. 

A capacitação será direcionada aos servidores Evaldo 
Ribeiro da Silva Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e 
Reginaldo Floriano Santos, que atuam diretamente nas 
áreas de contratação pública, controle interno e assessoria 
jurídica da Câmara Municipal de Mucuri/BA, sendo 
essencial para o cumprimento eficiente e legal das funções 
que lhes são atribuídas no novo regime de contratações 
públicas. 

A notória especialização da FUNDACEM é comprovada 
pelo reconhecimento de seu corpo docente, formado por 
profissionais de referência nacional, como o auditor do TCU 
Antônio França da Costa, e especialistas renomados em 
licitações, contratos, controle e consultoria jurídica. A 
metodologia própria, os materiais atualizados e a 
possibilidade de aproveitamento da carga horária para 
obtenção de certificação de especialização reforçam a 
singularidade e a relevância da capacitação. 

A realização deste curso por outra instituição com o mesmo 
escopo, profundidade, metodologia e corpo docente é 
inviável, dada a especificidade técnica e o alinhamento com 
as demandas imediatas da Administração Pública Municipal. 

Portanto, a contratação direta encontra respaldo legal e 

técnico, promovendo os princípios da eficiência, 

economicidade, segurança jurídica e capacitação 

continuada, sendo medida necessária e adequada ao 



  

 

 

interesse público. 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

Órgão/Unidade 010100 

Atividade 2001 
Elemento de Despesa 33.90.39 

Fonte 1500 
Assinatura do responsável 

da contabilidade 
 

CUSTO ESTIMADO  
Conforme pesquisa de preços em anexo. 

NATUREZA VALOR 
Obras/Serviços de 
Engenharia 

 
R$ 14.662,50 

Serviços  

Aquisição de Produto x  
ASSINATURAS E CARIMBO 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
FINANCEIROS  

PRESIDENTE DA CÂMARA 

  



 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

Ao 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

1. Para conhecimento e providências: 

Na forma solicitada pelo departamento de compras, a respeito da demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido com o objeto deste processo administrativo, visando atender as necessidades 

daquele Órgão, demonstro a compatibilidade da previsão de dotação orçamentária, 

conforme exposto abaixo: 

 

a) Órgão: 010100   
b) Projeto/Atividade: 2001  
c) Elemento de despesa: 3.3.90.39 
d) Fonte de recurso: 1500 

 

Mucuri/Ba, 03 de julho de 2025. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

DIRETORIA FINANCEIRA 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
 
 
 
 
 
 



TERMO DE AUTUAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

FORMA DE CONTRATAÇÃO:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, III, „f‟, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 
 
 

OBJETO:  Inscrição de servidores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, Evaldo Ribeiro 
da Silva Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos no Curso de 
Contratos pela Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com “Formação em Agente de 

Contratação e Pregoeiro” Com duração de 03 (três) meses, 260 horas, com 04 (quatro) 

módulos presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a Distância – EAD, iniciando-se em 
12 de julho de 2025 e findando em 05 de outubro de 2025, a ser ministrado no endereço: 
Rua do Salete, 50 - Barris (FACULDADE CAIRU) Salvador – Bahia. 

 

Ao sétimo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, autuei o processo 
administrativo e demais documentos que a instruem. Eu, JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS, Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri/BA que subscrevi. 
 
 
 

Mucuri, Bahia, 07 de julho de 2025. 

 

 
 

JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS  

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri 

Portaria de Designação nº 119/2025 

 
 
 



 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
 
 
 
 
 
 



PORTARIA Nº. 029/2025 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO TITULAR E SUPLENTE E DE GESTOR 
DE CONTRATO, DE TODOS OS CONTRATOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI/BA. 

 
O Vereador HÉLIO ALVARENGA PENHA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Mucuri, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em especial 
no exercício da atribuição que lhe é conferido pelo Artigo 37, XXXI, da Resolução 011/01: 
 
Considerando as disposições legais previstas nas leis 8.666/1993, 10.520/2002 e 
14.133/2021, que tratam da gestão e fiscalização dos contratos da administração pública; 

Artigo 1º: Fica designado o servidor, Sr. MARCOS JOSÉ KOCH DE MATOS, para 
fiscalizar todos os contratos administrativos da Câmara Municipal de Mucuri no exercício 
financeiro de 2025. 

§1º - O fiscal designado pelo art.1º será substituído em seus impedimentos e ausências 
pela servidora, Sra. FABRICIA SANTOS DE OLIVEIRA. 

§ 2º - Os pagamentos referentes a todos os contratos deverão ser acompanhados do 
devido relatório de acompanhamento exarado pelo profissional nomeado por esta 
portaria. 

Artigo 2º: Fica designado o servidor, Sr. LUIZ NUNES FALCÃO, para gerenciar todos 
os contratos administrativos da Câmara Municipal de Mucuri no exercício financeiro de 
2025. 

Artigo 3º - Os servidores designados para exercerem a gestão e a fiscalização dos 
contratos deverão adotar todos os procedimentos necessários ao desempenho de suas 
atividades, observando a legislação federal pertinente a matéria, bem como os decretos 
municipais, as instruções e as normatizações estabelecidas, que regulem ou venham a 
regular a matéria. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Mucuri/BA, em 08 de janeiro de 2025. 
 
 

 
HÉLIO ALVARENGA PENHA 

PRESIDENTE 
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Portaria

cAmara municipal de mucuri

PORTARIA N° 119/2025

"Dispõe sobre a nomeação do Agente de
Contratação, da Comissão de contratação, do
Pregoeiro e da equipe de apoio da Câmara
Municipal de Mucuri, e dá outras providências".

O vereador HÉLIO ALVARENGA PENHA, Presidente da Câmara Municipal de
Mucuri, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos
termos do art. 8° da Lei Federal n° 14.133/2021 e em conformidade com o disposto
no artigo 37, inciso XXXI da Resolução n° 011/2001 - Regimento Interno;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, que regula as licitações e contratos da administração pública direta
e indireta;

CONSIDERANDO o artigo 8® da Lei 14.133/21, que determina a designação de
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para conduzir todos os processos de
licitação, incluindo contratações diretas e dispensas de licitação, RESOLVE;

Artigo 1® Designar como Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri
o servidor JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, servidor efetivo lotado nos
quadros da Câmara Municipal, matricula n® 4917, portador de CPF n° 833.595.675-
87, RG n° 0966424913 expedido pelo SSP/BA, para atuação nos processos
administrativos regidos pela Lei Federal n® 14.133/21.

Parágrafo Único - O Agente de Contratação designado pelo art.1® será substituído
em seus impedimentos e ausências pelo servidor efetivo RAMALHO COELHO
XAVIER FILHO, matricula n® 5083, portador de CPF n® 086.254.636-22, RG n®
0966582233, expedido pelo SSP/BA.

Artigo 2° Designar como Pregoeiro da Câmara Municipal de Mucuri o servidor
RAMALHO COELHO XAVIER FILHO, servidor efetivo lotado nos quadros da
Câmara Municipal, matricula n® 5083, portador de CPF n® 086.254.636-22, RG n®
0966582233, expedido pelo SSP/BA, para atuação nos processos administrativos
regidos pela Lei Federal n° 14.133/21.

§ 1® Nos processos administrativos que tenham por objeto compras, serviços
comuns e serviços comuns de engenharia que devam ser licitados pela modalidade
de Pregão, atuará como Equipe de Apoio os seguintes servidores:

a) MARCELO JOIA DE OLIVEIRA, matricula n® 5061. portador de CPF n®
120.403.697-75, RG n° 218084564. expedido pelo SSP/RJ;
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b) LÚCIA HELOÍSA SILVA, matricula n° 011, portadora de CPF n° 825.393.405-
04, RG nM 162244879, expedido pelo SSP/BA;

c) MARIA PAULA ALMEIDA PEDRAL. matricula n° 5098, portador de CPF
074.550.425-66, RG n® 1497276748, expedido pelo SSP/BA.

§ 20 o Pregoeiro designado pelo art.1° será substituído em seus impedimentos e

ausências pelo servidor JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, matricula n°
4917, portador de CPF n® 833.595.675-87, RG n® 0966424913 expedido pelo
SSP/BA.

§ 3° Até que a Câmara Municipal de Mucuri forme e capacite um maior número de
servidores para manejo da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, poderão atuar
como agente de contratação e membros das equipes de apoio servidores
comissionados, conforme possibilita o Decreto do Município de Mucuri n®
2.767/2024, de 05 de janeiro de 2024.

Artigo 3^ Fica instituída a Comissão de Contratação da Câmara Municipal de
Mucuri, com atribuições e responsabilidades previstas no Decreto Legislativo n°
002/2024 para atuarem nas licitações de compras especiais, em processos regidos
pela Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores previstas:

§1° Ficam designados os servidores adiante relacionados para atuarem como
membros titulares e suplentes da Comissão de Contratação da Câmara Municipal
de Mucuri:

I - Membros Titulares:

a) MARCELO JOIA DE OLIVEIRA, matricula n° 5061, portador de CPF n°
120.403.697-75, RG n° 218084564, expedido pelo SSP/RJ;

b) MARCIA SILVA SANTOS, matricula n° 010, portadora de CPF 991.784.786-
34. RG n° 1632738392, expedido pelo SSP/BA;

c) MARIA PAULA ALMEIDA PEDRAL, matricula 5098, portador de CPF n°
074.550.425-66, RG n° 1497276748, expedido pelo SSP/BA.

II -Membros Suplentes:

a) LÚCIA HELOÍSA SILVA, matricula n° 011, portadora de CPF n° 825.393.405-
04, RG n° 1162244879, expedido pelo SSP/BA;
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b) EVELYN MELGAÇO DE SANTANA, matricula n° 5133. portadora de CPF n°
077.686.985-09, RG n° 1671218558, expedido pelo SSP/BA;

c) JUCILENE CRISTINA DA SILVA, matricula n° 5097, portador de CPF n''
898.838.706-63, RG n° 2004327880, expedido pelo SSP/BA.

§ 2° A Presidência da Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri
será exercida pelo componente da comissão, designado no inciso I, alínea "a" do
§1° deste artigo, podendo ser substituído pelos membros designados no Inciso I,
alíneas "b" ou "c" deste Decreto, em suas ausências e impedimentos.

Artigo 4°. Os membros titulares designados por esta Portaria como Agentes de
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, ora
instituída, deverão apresentar periodicamente relatório dos andamentos dos
processos a seu cargo, indicando as providências necessárias a conclusão dos
procedimentos.

Artigo 5°. Os Agentes de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio e Comissão
de Contratação, que trata essa Portaria, quando atuarem na condição de titulares,
exercerão seus trabalhos na sede da Câmara Municipal de Mucuri. Estado da Bahia
localizada na Rua Oscar Teixeira de Sirqueira, n° 290. bairro Malvinas, CEP:
45.930-000, Município de Mucuri/BA.

Parágrafo Único. O e-mail institucional da Comissão será:
licitacao@camaramucuri.ba.gov.br.

Artigo 6°. A investidora dos membros nomeados pela presente Portaria tem
validade até 31/12/2025.

Artigo 7°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Mucuri/BA, em 23 de abril de
2025.

HÉLIO ALVARENISA PENHA

PRESIDENTE
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JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO CONTRATADO 

Nos termos do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, a escolha do 

contratado fundamenta-se nos critérios abaixo elencados, considerando a 

adequação às necessidades da Administração Pública e a vantajosidade da 

contratação. 

Razão da escolha do contratado: 

( ) Menor preço – O contratado apresentou a proposta mais vantajosa em termos 
financeiros, garantindo economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

( ) Melhor técnica ou técnica e preço – O contratado demonstrou maior qualificação 
técnica para a execução do objeto, conforme critérios objetivos estabelecidos no processo 
de contratação. 

(  ) Notória especialização – O contratado possui reconhecida expertise na área 
específica do objeto contratado, conforme demonstrado por seu histórico de serviços 
prestados e qualificação técnica. 

( ) Fornecedor exclusivo – O contratado é o único fornecedor do bem ou serviço, 
conforme pesquisa de mercado ou atestado de exclusividade. 

(x ) Inexigibilidade de licitação – A contratação decorre de inviabilidade de competição, 
conforme previsto no artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

( ) Dispensa de licitação – A contratação enquadra-se nas hipóteses previstas nos artigos 
75 e 76 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a celeridade e a eficiência na execução do 
objeto. 

Dessa forma, a escolha do contratado atende aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, garantindo o 

melhor interesse da Administração. 

Mucuri, 07 julho de 2025. 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 



 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, a definição do preço 

contratual baseia-se na pesquisa de mercado e nos princípios da 

economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública. 

Critério utilizado para a justificativa do preço: 

( ) Pesquisa de mercado – O preço foi definido com base em pesquisa realizada junto a 
fornecedores do setor, garantindo sua compatibilidade com os valores praticados no 
mercado. 

( ) Contratação anterior – O preço está em conformidade com valores praticados em 
contratações similares recentes, ajustado conforme as condições econômicas atuais. 

( ) Tabelas oficiais ou preços de referência – O preço foi baseado em tabelas oficiais de 
órgãos competentes (ex.: SINAPI, Sicro, ANP, entre outros) ou em valores de referência 
publicados por entidades especializadas. 

( ) Proposta mais vantajosa – O valor contratado é o mais benéfico entre as propostas 
apresentadas, considerando custo-benefício e qualidade do serviço ou produto. 

(x) Justificativa técnica – O preço reflete especificidades técnicas do objeto contratado, 
considerando materiais, tecnologia ou expertise necessária para a execução. 

( ) Fornecedor exclusivo – O preço foi definido com base em proposta do único 
fornecedor disponível no mercado, devidamente comprovado por atestado de 
exclusividade. 

Dessa forma, o preço contratado demonstra ser compatível com o 

mercado e vantajoso para a Administração, atendendo aos princípios da 

eficiência e economicidade. 

Mucuri, 07 julho de 2025. 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 



 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

AO DEPARTAMENTO JURÍDICO  

Ref. Processo Administrativo nº 028/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 009/2025 

 

1. Seguem os autos para análise e emissão do Parecer Jurídico, para o objeto: 

“Inscrição de servidores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, Evaldo Ribeiro da 

Silva Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e Reginaldo Floriano Santos no Curso de 

Contratos pela Nova Lei de Licitação e Seus Efeitos, com “Formação em Agente de 

Contratação e Pregoeiro” Com duração de 03 (três) meses, 260 horas, com 04 

(quatro) módulos presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a Distância – EAD, 

iniciando-se em 12 de julho de 2025 e findando em 05 de outubro de 2025, a ser 

ministrado no endereço: Rua do Salete, 50 - Barris (FACULDADE CAIRU) Salvador 

– Bahia.” 

 

2. Após a conclusão do parecer jurídico encaminhe os autos para o controle interno. 

 

Mucuri, Bahia, 07 de julho de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS  

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri 

Portaria de Designação nº 119/2025 



 
 
 
 
 
 

PARECER JURIDICO  

 
 
 
 
 



 

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 028/2025 
Inexigibilidade de Licitação nº 009/2025 
 

Tendo sido encaminhado à Diretoria Jurídica, recebido os autos do Processo de Licitação em 

epígrafe para emissão de parecer assim manifesta: 

Trata-se de Contratação de Empresa para prestação de serviços especializados de treinamento 

e aperfeiçoamento de servidores, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Mucuri – Estado da Bahia. 

Ressaltamos, que o art. 74, em seu inciso III, alínea f da Lei nº. 14.133/21 determina que é 
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...)  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

A Constituição Federal de 1988, no capítulo que trata das disposições gerais acerca da 

Administração Pública, estabelece no art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços, compras e 

alienações, ressalvados os casos específicos em lei, serão contratados mediante prévio 

processo de licitação pública, em que seja assegurado o atendimento ao princípio da igualdade 

de condições a todos os concorrentes, a busca da melhor proposta e, por fim, a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

No ordenamento jurídico pátrio, a Lei nº 14.133/2021 veicula as normas gerais sobre licitação 

e contratos administrativos, em direta filiação ao que prevê o art. 37, inciso XXI da Carta 

Magna de 1998.  

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:  



 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificaç                       

                                                          

 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, 

para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz 

necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração 

Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.  

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, 

expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia 

licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções 

encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021, que tratam, 

respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação.  

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a 

validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios 

fundamentais norteadores da licitação – legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.  

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível 

quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da 

licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração 

Pública a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem será 

direcionada a contratação.  

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado [1] :  



 

sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. 

Realiza-se esta a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos 

da lei, seja considerada mais vantajosa para a Administração. A 

licitação não pode ser realizada quando não houver competitividade em 

relação ao objeto licitado.  

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Referencial que abarque a 

   x     l         l                          74,        III, l     “f”,    Lei n. 14.133/2021, in 

verbis:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  

(...)  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação:  

(...)  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

Nota-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos legais específicos: 1) a 

caracterização do serviço como técnico especializado; e 2) a notoriedade do especialista que 

se pretende contratar.  

São serviços de alta especialização e de conhecimentos pouco difundidos entre os demais 

técnicos da mesma profissão. Nesse intento, o parágrafo 3º do referido art. 74 assim dispõe:  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato.  

Por outro lado, observa-se que foi suprimida a expressão "de natureza singular" do novo texto 

legal. Essa mudança da nova lei levantou uma controvérsia na doutrina sobre a necessidade ou 



 

não da singularidade do objeto contratado, como requisito contratação direta por 

inexigibilidade de licitação.  

Sobre essa questão, vale citar o artigo de Joel Menezes Niebuhr [3] , no qual o autor detalha a 

referida controvérsia:  

Armou-se uma bela controvérsia em torno da inexigibilidade de 

licitação contida no inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, 

especialmente ao comparar a sua redação com a do inciso II do artigo 

25 da Lei n. 8.666/1993, que, de certa forma, lhe é equivalente, porque 

ambas tratam da contratação de serviços técnicos prestados por notórios 

especialistas. Sucede que o inciso II do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993 

exige, literalmente, que o serviço objeto da inexigibilidade seja 

qualificado como singular. Por sua vez, o inciso III do artigo 74 da Lei 

n. 14.133/2021, também literalmente, exige apenas que o serviço seja 

considerado técnico especializado de natureza predominantemente 

intelectual e não menciona a expressão singular nem algo do gênero. O 

dispositivo da nova Lei, pelo menos em sua literalidade, não restringe a 

inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu, é bom lembrar, 

com o inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, que trata da hipótese 

equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais, cujo teor não 

prescreve expressamente a singularidade como condição para a 

inexigibilidade, bastando que o contratado seja notório especialista e 

que o serviço seja técnico especializado. A controvérsia já se abriu 

diante da Lei n. 13.303/2016 e agora se se intensifica, pela semelhança, 

na Lei n. 14.133/2021.  

(...)  

A inexigibilidade, qualquer que seja, é fundada na inviabilidade de competição e, por 

consequência, na singularidade do seu objeto.  

Nota-se que o seu principal argumento é o de que a inviabilidade de competição, pressuposto 

da inexigibilidade de licitação que está expressamente previsto no caput do art. 74, decorre 



 

justamente da singularidade do objeto. Observa-se, ainda, que o seu posicionamento é 

respaldado em precedente do Tribunal de Contas da União que analisou dispositivo similar da 

Lei n. 13.303/2016 (Lei das Estatais).  

O art. 72 da Lei nº 14.133/2021 assim disciplina a condução dos processos administrativos 

voltados a contratações mediante dispensa de licitação:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.  

No caso em análise, o processo para a contratação direta encontra-se instruído com o 

Documento de Formalização da Demanda, restando atendido, portanto, o inciso I do artigo 

acima transcrito.  

Em relação ao preço praticado, destaque-se inicialmente o teor da Súmula nº 250 do TCU:  

TCU, Súmula nº 250 - A contratação de instituição sem fins lucrativos, 

com dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei n.º 

8.666/93, somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo 



 

entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto 

contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços de 

mercado. 

Por todo o exposto e pela documentação constante nos autos, principalmente pelo preço 

compatível com o mercado, esta Diretoria Jurídica emite PARECER FAVORÁVEL pela 

contratação com FUNDACEM - FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES, porque regular o 

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da legislação em vigor. 

É o parecer. 

Mucuri – BA, em 07 de julho de 2025. 

 
 

AQUINIO JORGE BORGES NAJAR 
OAB/BA 30.325 



 
 
 
 
 
 

CONTROLE INTERNO 
 
 
 
 
 
 



 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

Ao 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL  

 

 
1. Validação de Processo Administrativo de Licitação: 

Em atendimento à necessidade de verificação e validação dos atos administrativos 
inerentes ao Processo Administrativo nº 028/2025, que deu origem a Inexigibilidade de 
licitação nº 009-2025, encaminhado a este Setor de Controle Interno, apresentamos a 
análise e considerações pertinentes ao cumprimento das normativas legais aplicáveis. 

Após análise dos autos, verificamos que: atendeu aos requisitos de formalidade e 
aspectos legais da lei nº 14.133/2021. 

Compatibilidade Orçamentária: O processo conta com a devida previsão orçamentária e 
respaldo financeiro, conforme demonstrado nos autos, assegurando a observância ao 
princípio da responsabilidade fiscal. 

Diante do exposto, este Setor de Controle Interno manifesta-se pela validação do 
procedimento licitatório, recomendando o seu prosseguimento regular.  

 

 

Mucuri/Ba, 08 de julho de 2025. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

CONTROLE INTERNO  

 

 

 



 
 
 
 
 
 

Termo de Adjudicação, 
Autorização e Homologação 

 
 
 
 
 
 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Mucuri, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 72 e 74, inciso III, alínea “f” 
da Lei nº 14.133/2021, considerando o que consta do presente processo 
administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2025 e considerando a 
justificativa da escolha do contratado e a compatibilidade do preço com os 
valores de mercado, vem ADJUDICAR, AUTORIZAR E HOMOLOGAR a 
presente contratação, por entender que atende ao interesse público e aos 
princípios da legalidade, economicidade, eficiência e vantajosidade para a 
Administração. 

Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Mucuri, Bahia. 

Processo Administrativo: nº 028/2025 

Objeto da contratação: Inscrição de servidores da Câmara Municipal de 
Mucuri-BA, Evaldo Ribeiro da Silva Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e 
Reginaldo Floriano Santos no Curso de Contratos pela Nova Lei de Licitação e 
Seus Efeitos, com “Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro” Com 
duração de 03 (três) meses, 260 horas, com 04 (quatro) módulos presenciais e 
03 (três) módulos em Ensino a Distância – EAD, iniciando-se em 12 de julho de 
2025 e findando em 05 de outubro de 2025, a ser ministrado no endereço: Rua 
do Salete, 50 - Barris (FACULDADE CAIRU) Salvador – Bahia. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 14.662,50 (quatorze mil seiscentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos); 

 

CONTRATADA(O): FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES, CNPJ n° 
06.150.141/0001-77, situada na 2ª Travessa Gersino Coelho, 10, ANDAR 1 
101 SALA 01 – MATATU, Salvador, CEP 402.55-171. 

Modalidade da contratação: (  ) Dispensa de Licitação ( x ) Inexigibilidade de 
Licitação ( ) Licitação 

Fundamentação legal: art. 74, III, “f” da Lei Federal n° 14.133/21 

 

 



Diante do exposto, ADJUDICO, AUTORIZO e HOMOLOGO a 
formalização da contratação nos termos propostos. Determino, ainda, que seja 
dada a devida publicidade legal, e que seja divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial. Após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

 

Mucuri, Bahia, 08 de julho de 2025. 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

 
 

HÉLIO ALVARENGA PENHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA 



 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÕES 
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Inexigibilidade

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Mucuri, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 72 e 74, inciso III, alínea “f” 
da Lei nº 14.133/2021, considerando o que consta do presente processo 
administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2025 e considerando a 
justificativa da escolha do contratado e a compatibilidade do preço com os 
valores de mercado, vem ADJUDICAR, AUTORIZAR E HOMOLOGAR a 
presente contratação, por entender que atende ao interesse público e aos 
princípios da legalidade, economicidade, eficiência e vantajosidade para a 
Administração. 

Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Mucuri, Bahia. 

Processo Administrativo: nº 028/2025 

Objeto da contratação: Inscrição de servidores da Câmara Municipal de 
Mucuri-BA, Evaldo Ribeiro da Silva Filho, Isabela Silva Xavier Avelar e 
Reginaldo Floriano Santos no Curso de Contratos pela Nova Lei de Licitação e 
Seus Efeitos, com “Formação em Agente de Contratação e Pregoeiro” Com 
duração de 03 (três) meses, 260 horas, com 04 (quatro) módulos presenciais e 
03 (três) módulos em Ensino a Distância – EAD, iniciando-se em 12 de julho de 
2025 e findando em 05 de outubro de 2025, a ser ministrado no endereço: Rua 
do Salete, 50 - Barris (FACULDADE CAIRU) Salvador – Bahia. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 14.662,50 (quatorze mil seiscentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos); 

 

CONTRATADA(O): FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES, CNPJ n° 
06.150.141/0001-77, situada na 2ª Travessa Gersino Coelho, 10, ANDAR 1 
101 SALA 01 – MATATU, Salvador, CEP 402.55-171. 

Modalidade da contratação: (  ) Dispensa de Licitação ( x ) Inexigibilidade de 
Licitação ( ) Licitação 

Fundamentação legal: art. 74, III, “f” da Lei Federal n° 14.133/21 

Diante do exposto, ADJUDICO, AUTORIZO e HOMOLOGO a 
formalização da contratação nos termos propostos. Determino, ainda, que seja 
dada a devida publicidade legal, e que seja divulgado e mantido à disposição 
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do público em sítio eletrônico oficial. Após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

 

Mucuri, Bahia, 07 de julho de 2025. 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

 

HÉLIO ALVARENGA PENHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA 
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